
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

RESOLUÇÃO N.º 03/2012

Revoga a Resolução nº 02/2012.

O  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais, 

CONSIDERANDO  as  disposições  da  Lei  Complementar 

n.º 17, de 23 de janeiro de 1997, que dispõe sobre a divisão e a organização 

judiciária  do  Estado  do  Amazonas,  bem  como  sobre  o  regime  jurídico  da 

magistratura e a organização dos serviços auxiliares da justiça;

RESOLVE:

Art.  1.º Revogar  a  Resolução  n.º  02/2012,  que  dispôs 

sobre a especialização de Varas Criminais, da 3.ª Vara Especializada em Crimes 

de Uso e Tráfico de Entorpecentes e 3.ª Vara do Tribunal do Júri para processar e 

julgar delitos praticados por organizações criminosas no Estado do Amazonas.

Art.  2.º Os  processos  ou  procedimentos  criminais 

porventura distribuídos por força da Resolução, ora revogada, serão submetidos a 

nova distribuição, observando-se, conforme o caso, a competência atribuída às 

Varas  Criminais  Comuns  e,  quando  for  o  caso,  às  Varas  Especializadas  em 

Crimes de Uso e Tráfico de Entorpecentes e Varas do Tribunal do Júri.
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Parágrafo  único.  Os  processos  ou  procedimentos 

criminais porventura redistribuídos por força da Resolução n.º 02/2012, deverão 

retornar ao Juízo de origem, com as cautelas de estilo.

Art.  3.º  Esta Resolução entra  em vigor  na data  de  sua 

publicação.

Sala  das  Sessões  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do 

Estado do Amazonas, em Manaus, 03 de fevereiro de 2012.

___________________________________________________________ 

Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES 
Presidente

___________________________________________________________ 

Desembargador DJALMA MARTINS DA COSTA 

___________________________________________________________ 

Desembargador MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO 

___________________________________________________________ 

Desembargador ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA 
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___________________________________________________________ 

Desembargadora MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO GUEDES MOURA 

___________________________________________________________ 

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA

___________________________________________________________ 

Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA 

___________________________________________________________ 

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES 

___________________________________________________________ 

Desembargadora LUIZ WILSON BARROSO 

___________________________________________________________ 

Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA 

___________________________________________________________ 

Desembargador RAFAEL DE ARAÚJO ROMANO 

___________________________________________________________ 

Desembargadora ARISTÓTELES LIMA THURY 
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___________________________________________________________ 

Desembargadora ENCARNAÇÃO DAS GRAÇAS SAMPAIO SALGADO 

___________________________________________________________ 

Desembargador JOÃO MAURO BESSA 

___________________________________________________________ 

Desembargador CLÁUDIO CESAR RAMALHEIRA ROESSING

___________________________________________________________ 

Desembargador SABINO DA SILVA MARQUES 

___________________________________________________________ 

Desembargadora CARLA MARIA SANTOS DOS REIS

___________________________________________________________ 

Desembargador WELLINGTON JOSÉ DE ARAÚJO

___________________________________________________________ 

Desembargador JORGE MANOEL LOPES LINS  
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